
 

ATA DE REUNIÃO Nº 002/2026 – Comitê Supervisor¹ do Contrato de Gestão nº 251/2023 
 
 

Objeto  

Gerenciamento e execução de serviços de saúde no âmbito da Rede Municipal de Saúde do Rio 

de Janeiro, compreendendo o Gerenciamento pleno de unidades de saúde, o Suporte setorial 

de unidades de saúde (RH e Custeio), o Fortalecimento de RH setorial, o Apoio Operacional dos 

serviços de Saúde e o desenvolvimento de ações de educação permanente nos 

estabelecimentos de saúde constantes do ANEXO I desta Ata.  

 

Órgão Estatal Parceiro  

Secretaria Municipal de Saúde  

 

Empresa Pública Parceira  

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro  

 

Vigência  

01/01/2024 a 31/12/2026 

 

Valor global  

R$ 4.782.605.708,181  

11º Termo Aditivo nº 036/2024, cujo objeto é formalizar o aporte financeiro, em razão da obrigatoriedade do 
pagamento da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do novo piso salarial das 
categorias profissionais de Enfermagem, conforme previsto na Lei Federal nº 14.434/2024; 2º Termo Aditivo nº 
111/2024, cujo objeto é (I) Implantação da Maternidade da Rocinha; (II) Contratação de RH para o Hospital 
Municipal Rocha Maia; 3º Termo Aditivo nº 117/2024, cujo objeto é aditivar o Grupo 3 do Plano de Trabalho – Apoio 
Operacional dos Serviços de Saúde, com a inclusão de RH e Custeio para higienização, limpeza, conservação e 
desinfecção hospitalar das áreas internas e externas do Hospital Municipal Ronaldo Gazolla; e 4º Termo Aditivo nº 
222/2024, cujo objeto é (I) – aditivar ao Grupo 2 do Plano de Trabalho –Suporte  setorial  de  unidades  de  saúde  
(RH  e Custeio), compreendendo o apoio à rede municipal de saúde, limitado à contratação de  recursos  humanos,  
de  forma  parcial  ou  plena,  e  custeio  de  parcela  de  serviços, aquisições  e  investimento,  visando  o  
aperfeiçoamento  dos  serviços  de  saúde  prestados aos usuários do SUS no Hospital do Andaraí; (II) – aditivar ao 
Grupo 3 do Plano de Trabalho - Apoio Operacional dos serviços de Saúde,    com a inclusão de RH e Custeio para  
operacionalização  dos  serviços  de recepção,  portaria,  transporte    de paciente, higienização, limpeza, 
conservação e desinfecção hospitalar das áreas internas e externas do Hospital do Andaraí; (III) – aditivar  os  itens  
6.1.55  e 6.1.56  à CLÁUSULA  SEXTA –DAS  OBRIGAÇÕES  DA EMPRESA PÚBLICA PARCEIRA do Contrato de Gestão nº 
251/2023; IV – aditivar  as  CLÁUSULAS “DA  PROTEÇÃO  DE  DADOS” E DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO no Contrato 
de Gestão nº 251/2023; 5º Termo Aditivo nº 020/2025, cujo objeto é formalizar o aporte de financeiro, em razão da 
obrigatoriedade do pagamento da assistência financeira complementar da União Federal destinada ao cumprimento 
do novo piso salarial das categorias profissionais de Enfermagem, conforme previsto na Lei Federal nº 14.434/2024; 
e 6º Termo Aditivo nº 214/2025, cujo objeto é (i) Supressão do Hospital Municipal Rocha Faria e do Centro de 
Emergência Regional Campo Grande, ambos sob modalidade de gerenciamento pleno, no valor de R$ 
319.856.818,57; (ii) Acréscimo à rubrica de investimento a fim de promover a PROTEÇÃO DE DADOS” E DO 
PRONTUÁRIO ELETRÔNICO no Contrato de Gestão nº 251/2023; 5º Termo Aditivo nº 020/2025, cujo objeto é 
formalizar o aporte de financeiro, em razão da obrigatoriedade do pagamento da assistência financeira 
complementar da União Federal destinada ao cumprimento do novo piso salarial das categorias profissionais de 
Enfermagem, conforme previsto na Lei Federal nº 14.434/2024; e 6º Termo Aditivo nº 214/2025, cujo objeto é (i) 
Supressão do Hospital Municipal Rocha Faria e do Centro de Emergência Regional Campo Grande, ambos sob 
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Valor do instrumento original R$ 4.366.566.055,00** 

Valor do Primeiro Termo Aditivo R$ 54.094.534,52 

Valor do Segundo Termo Aditivo R$ 64.636.604,86 

Valor do Terceiro Termo Aditivo R$ 47.770.715,77 

Valor do Quarto Termo Aditivo R$ 538.954.351,00 

Valor do Quinto Termo Aditivo R$ 52.648.091,08 

Valor do Sexto Termo Aditivo de supressão R$ R$ 235.322.018,45 

Valor do Sétimo Termo Aditivo R$ R$ 52.648.091,08 

 

Período analisado 

Relatório anual de 2025 

 

Processos de prestação de contas 

SMS-PRO-2024/08471.13; SMS-PRO-2024/08471.14; SMS-PRO-2024/08471.15; 

SMS-PRO-2024/08471.16;SMS-PRO-2024/08471.18; SMS-PRO-2024/08471.19; 

SMS-PRO-2024/08471.20; SMS-PRO-2024/08471.21; SMS-PRO-2024/08471.22; 

SMS-PRO-2024/08471.23; 006900.000112/2025-60; e 000900.000199/2026-70. 

 

 

Data da reunião 

17/04/2026 

modalidade de gerenciamento pleno, no valor de R$ 319.856.818,57; (ii) Acréscimo à rubrica de investimento a fim 
de promover a readequação do projeto executivo de remodelagem do Hospital do Andaraí, no valor de R$ 
84.534.800,12; (iii) Remanejamento de R$ 45.558.174,04 das rubricas de custeio e investimento do Hospital do 
Andaraí, retirados do exercício de 2024 trazidos para o exercício de 2025; 7º Termo Aditivo nº 002/2026, cujo objeto 
é Formalizar o aporte financeiro em razão da obrigatoriedade do pagamento da assistência financeira complementar 
da União Federal destinada ao cumprimento do novo Piso Salarial da categoria profissional de Enfermagem 
conforme previsto na Lei Federal nº 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais nº 124 e 127, de 2022, nas 
Portarias GM/MS nº 1.135/2023 e nº 8.565/2025, no julgamento da ADI 7222 pelo Supremo Tribunal Federal e na 
"Cartilha do Piso da Enfermagem" divulgada pelo Ministério da Saúde. II - Incluir o Cronograma de Assistência 
Financeira Complementar da União, ANEXO VII, no valor de R$ 52.648.091,08, no período de janeiro a dezembro de 
2026.  
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No exercício das atividades de monitoramento da execução do Contrato de Gestão nº 

251/2023, instrumento celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e a Empresa 

Pública de Saúde do Rio de Janeiro – RioSaúde – no âmbito do Sistema Municipal de Gestão de 

Alto Desempenho (SMGAD), nos termos da Lei 5.595/2013 e Decreto Municipal 52.319/2023, 

reuniram-se, em 17 de abril de 2026, os membros do Comitê Supervisor de acompanhamento 

e avaliação para analisar o relatório anual da gestão em parceria, no período de janeiro a 

dezembro de 2025, como parte das ações e atividades de monitoramento e avaliação de seus 

resultados.  

Conforme previsto, respectivamente, no Item 7 – Avaliação e Monitoramento do Contrato de 

Gestão – e no Item 7.1 – Relatórios do Comitê Supervisor - da Sistemática do Repasse, 

Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão nº 251/2023, constante do seu Anexo II, 

compete ao Comitê Supervisor “emitir anualmente um relatório sintético e conclusivo quanto 

ao desempenho da RioSaúde naquele exercício financeiro”, e “analisar o equilíbrio financeiro do 

Contrato de Gestão”.  

O equilíbrio financeiro do Contrato de Gestão relativo a 2025 será realizado na reunião do mês 

de junho, conjuntamente com a análise do primeiro trimestre de 2026. 

Neste sentido, cumprindo suas atribuições, o Comitê Supervisor consignou suas posições nos 

próximos tópicos, a partir da apreciação das informações apresentadas pela RioSaúde e pelo 

NTM, consolidadas no processo SEI nº 000900.000199/2026-70. 

 

Entende o Comitê pela conformidade da apresentação da prestação de contas relativa aos bens 

patrimoniais adquiridos no período de janeiro a dezembro de 2025.  

Consignamos que a RioSaúde passou a informar, a partir do segundo trimestre de 2025, o 

destino dos bens adquiridos pelo SDP da Sede, conforme orientação deste Comitê. Verifica-se 

um aumento expressivo no volume de recursos destinados à aquisição de bens permanentes 

em 2025 em comparação ao total registrado no ano anterior. 

 

Com relação às despesas globais no exercício de 2025, tendo em vista a execução de 2024, 

houve um aumento total de 16,79%, destacando-se um aumento nos blocos de unidades com 

RH Setorial, EDUCATEC, unidades com Apoio Operacional - Núcleo de Apoio e Qualificação dos 

Serviços de Saúde e redução nos blocos Sede e unidades de Gestão Plena, contudo 

mantendo-se dentro do previsto no cronograma de desembolso. 

 

Especificamente quanto às despesas de custeio, houve um aumento de 36,10% em 2025 em 

relação a 2024, explicado principalmente pela inclusão do Hospital do Andaraí ao objeto do 

instrumento e pela ampliação das despesas no Hospital Municipal Ronaldo Gazolla.  
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Por meio dos Relatórios de Acompanhamento foram reportadas 308 inconformidades ao longo 

do exercício de 2025, destas, no trimestre em que foram reportadas, 93 não foram resolvidas, 

65 parcialmente resolvidas e 136 resolvidas. Ao final do exercício, restaram pendentes de 

solução 54 inconformidades, representando 17,53%. 

 

Em avaliação das informações prestadas pela RioSaúde e pelo NTM, o Comitê conclui que a 

execução do objeto contratual se mostrou satisfatória, uma vez que a RioSaúde alcançou 

desempenho global no ano de 2025 de 80% dos indicadores previstos no contrato de gestão e  

proveu a rede com a média mensal de 17.139 profissionais ao longo do exercício de 2025, 

observando-se aumento de aproximadamente 11% em relação a média de 2024, devido à 

inclusão do Hospital do Andaraí ao objeto do instrumento. 

 

Por fim, destacamos que no ano de 2025 foi realizada a atualização da matriz de indicadores do 

Contrato de Gestão, conforme sugerido pelo Comitê, com vigência a partir de 01 de abril de 

2026. Recomendamos que nova atualização da matriz dos indicadores seja realizada a fim de 

contemplar a ampliação do escopo do monitoramento do Hospital do Andaraí. 
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Parecer do Comitê Supervisor 

 

Com base no Relatório de Análise Técnica e Financeira de atividades relativas à execução 

do Contrato de Gestão nº 251/2023 elaborado pelo Núcleo Técnico de Monitoramento e 

acostado no presente processo, o Comitê Supervisor conclui pela consonância das 

atividades realizadas, no período avaliado, pela parceira pública com o previsto no Plano 

de Trabalho do Contrato de Gestão nº 251/2023, não havendo mais sugestões ou 

recomendações de ações para o período.  

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2026. 

 

 

THERESA RAQUEL REIS TIMO  
Presidente do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023  

Matrícula: 3337946 
SMS 

 
 

DESIREE SILVA DE QUEIROZ  
Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023  

Matrícula: 2078053 
 S/SUBGERAL 

 
 

ALEXANDRA MEDEIROS ALEIXO DE ANDRADE 
 Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023 

 Matrícula: 2752194  
S/SUBHUE 

 
 

GISELLE DE SA QUINTANILHA 
 Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023 

 Matrícula: 40465476 
 RS/PRE/DAF 

 
 

HAMANDA SOUSA OLIVEIRA  
Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023 

 Matrícula: 40551119 
 RS/PRE/DGP/CAP 

 
 

JULIANA DINIZ DOS SANTOS 
 Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023 

 Matrícula: 40463398  
RS/PRE/DGOVI  
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ANEXO I  

QTD TIPO UNIDADES/SERVIÇOS 

Atividade realizada 

Gestão 
Plena 

RH - 
Setorial 

Custeio 
Setorial 

Apoio 
Operacional 

1 

I. UPAS 

UPA Cidade de Deus x   x 

2 UPA Senador Camará x   x 

3 UPA Magalhães Bastos x   x 

4 UPA Vila Kennedy x   x 

5 UPA Costa Barros x   x 

6 UPA Madureira x   x 

7 UPA Rocha Miranda x   x 

8 UPA Engenho de Dentro x   x 

9 UPA Del Castilho x   x 

10 UPA João XXIII x   x 

11 UPA Sepetiba x   x 

12 UPA Paciência x   x 

13 II. Hospitais / CER/ 

Maternidade 

CER Barra da Tijuca x   x 

14 Maternidade da Rocinha x   x 

15 

IV. Fortalecimento - 

Maternidades 

Hospital Maternidade Alexander Fleming (HMAF)  x  x 

16 Hospital Maternidade Carmela Dutra (HMCD)  x  x 

17 Hospital Maternidade Fernando Magalhães (HMFM)  x  x 

18 Hospital Maternidade Leila Diniz (HMLD)  x  x 

19 Hospital Maternidade Herculano Pinheiro (HMHP)  x  x 

20 

V. Fortalecimento de 

serviços hospitalares 

Hospital Municipal Piedade (HMP)  x  x 

21 Hospital Municipal Salgado Filho (HMSF)  x  x 

22 Hospital Municipal Miguel Couto (HMMC)  x  x 

23 Hospital Municipal Francisco da Silva Telles (HMFST)  x  x 

24 Hospital Municipal Lourenço Jorge (HMLJ)  x  x 

25 Hospital Municipal Souza Aguiar (HMSA)  x x x 

26 Hospital Municipal Jesus (HMJ)  x x x 

27 Hospital Municipal Ronaldo Gazolla 
(HMRG) 

 x x x 

28 Hospital Municipal Rocha Maia (HMRM)  x x x 

29 Hospital do Andaraí  x x x 

30 

VI. Fortalecimento - 

IVISA/ Regulação/ 

Educação Permanente 

Regulação e Monitoramento de Ocupação de Leitos  x x x 

31 IVISA-Rio. Sede do Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, 
Vigilância de Zoonoses e Inspeção Agropecuária. 

   x 

32 Centro de Controle de Zoonoses Paulo Darcoso Filho  x  x 

33 Centro de Medicina Veterinária Jorge Vaitsman  x  x 

34 Centro de Treinamento do Humaitá, IVISA-RIO  x  x 

35 
Unidade de Desenvolvimento de Atividades de Educação 
Permanente e avaliação de tecnologias pertinentes à área da 
saúde - “EDUCATEC” 

 x   

36  

 

 

Hospital Maternidade Maria Amélia Buarque de Holanda    x 

37 CER Centro    x 
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VII. Suporte e 

Qualificação de 

Serviços de Apoio à 

Saúde para Melhoria 

do Acolhimento e 

Segurança do Paciente. 

38 Hospital Municipal Barata Ribeiro    x 

39 Complexo Zona Su    x 

40 Instituto Municipal Philippe Pinel    x 

41 Hospital Municipal Paulino Werneck    x 

42 Hospital Municipal Nossa Senhora do Loreto    x 

43 Instituto Municipal de Assistência à Saúde Nise da Silveira    x 

44 CAPS II Clarice Lispector    x 

45 CAPS Rubens Corrêa    x 

46 Hospital Municipal Raphael de Paula Souza    x 

47 Hospital Municipal Juliano Moreira    x 

48 Hospital Municipal Álvaro Ramos    x 

49 Casa de Parto David Capistrano Filho    x 

50 Sede Administrativa Da Cap-1.0    x 

51 Policlínica Antônio Ribeiro Netto    x 

52 CMS Marcolino Candau    x 

53 Sede Administrativa Da Cap 2.1    x 

54 CMS João Barros Barreto    x 

55 CMS Manoel José Ferreira    x 

56 CMS Píndaro De Carvalho Rodrigues    x 

57 Clínica Da Família Rinaldo De Lamare    x 

58 CMS Dom Helder Câmara    x 

59 Sede Administrativa Da Cap 2.2    x 

60 Caps Mané Garrincha    x 

61 CMS Oscar Clark    x 

62 Policlínica Hélio Pellegrino    x 

63 Sede Administrativa Da Cap-3.2    x 

64 CMS César Pernetta    x 

65 Policlínica Rodolpho Rocco    x 

66 Sede Administrativa Da Cap-4.0    x 

67 CMS Harvey Ribeiro De Souza Filho    x 

68 Policlínica Newton Bethlem    x 

69 CMS Hamilton Land    x 

70 Sede Administrativa Da Cap-5.1    x 

71 CAPS Pequeno Hans    x 

72 Policlínica Manoel Guilherme Da Silveira Filho    x 

73 Policlínica Carlos Alberto Nascimento    x 

74 Laboratório - Cap 5.2    x 

75 CAPS Simão Bacamarte    x 

76 Policlínica Lincoln De Freitas Filho    x 

77 Divisão De Vigilância Em Saúde (Divisão X)    x 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Saúde

DESPACHO

                                                                                                                                                                                                                             
                                                                                                          Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026

 

Reuniram-se ao dia 17 de abril de 2026, os membros do Comitê abaixo assinados, para apreciar o Relatório Anual  de 2025 (3453982) e
seus anexos, gerando a Ata de Reunião nº 002/2026 do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023 (3454660), a qual está
sendo assinada por meio do presente despacho. 

 

 

THERESA RAQUEL REIS TIMO 
Presidente do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023 

Matrícula: 3337946
SMS

 

DESIREE SILVA DE QUEIROZ 
Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023 

Matrícula: 2078053
S/SUBGERAL

 

ALEXANDRA MEDEIROS ALEIXO DE ANDRADE
Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023

Matrícula: 2752194 
S/SUBHUE

 

GISELLE DE SA QUINTANILHA
Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023

Matrícula: 40465476
RS/PRE/DAF

 

HAMANDA SOUSA OLIVEIRA 
Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023

Matrícula: 40551119
RS/PRE/DGP/CAP

 

JULIANA DINIZ DOS SANTOS
Membro do Comitê Supervisor do Contrato de Gestão nº 251/2023

Matrícula: 40463398 
RS/PRE/DGOVI
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Documento assinado eletronicamente por THERESA RAQUEL REIS TIMO , Assessor II, em 22/04/2026, às 12:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de 2025 .

Documento assinado eletronicamente por GISELLE DE SA QUINTANILHA , Assessor Técnico II, em 22/04/2026, às 12:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de 2025 .

Documento assinado eletronicamente por HAMANDA SOUSA OLIVEIRA, Especial, em 22/04/2026, às 12:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de 2025 .

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA MEDEIROS ALEIXO DE ANDRADE , Enfermeiro, em 22/04/2026, às
13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de 2025 .

Documento assinado eletronicamente por DESIREE SILVA DE QUEIROZ , Assistente I, em 22/04/2026, às 13:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de 2025 .

Documento assinado eletronicamente por JULIANA DINIZ DOS SANTOS , Especial, em 27/04/2026, às 17:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de 2025 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://prefeitura.sei.rio/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3454741&crc=11C5C293,
informando o código verificador 3454741 e o código CRC 11C5C293.

Referência: Processo nº 000900.000199/2026-70 SEI nº 3454741

Despacho Ata de Reunião Nº 002_2026 - Comitê Supervisor (3454741)         SEI 000900.000199/2026-70 / pg. 9

https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2025/5725/57250/decreto-n-57250-2025-institui-o-sistema-eletronico-de-informacoes-seirio-como-sistema-de-gestao-de-processos-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-do-rio-de-janeiro
https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2025/5725/57250/decreto-n-57250-2025-institui-o-sistema-eletronico-de-informacoes-seirio-como-sistema-de-gestao-de-processos-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-do-rio-de-janeiro
https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2025/5725/57250/decreto-n-57250-2025-institui-o-sistema-eletronico-de-informacoes-seirio-como-sistema-de-gestao-de-processos-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-do-rio-de-janeiro
https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2025/5725/57250/decreto-n-57250-2025-institui-o-sistema-eletronico-de-informacoes-seirio-como-sistema-de-gestao-de-processos-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-do-rio-de-janeiro
https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2025/5725/57250/decreto-n-57250-2025-institui-o-sistema-eletronico-de-informacoes-seirio-como-sistema-de-gestao-de-processos-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-do-rio-de-janeiro
https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2025/5725/57250/decreto-n-57250-2025-institui-o-sistema-eletronico-de-informacoes-seirio-como-sistema-de-gestao-de-processos-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-do-rio-de-janeiro
https://prefeitura.sei.rio/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3454741&crc=11C5C293

	Anexo Ata de Reunião Nº 002_2026 - Comitê Supervisor (3454660)
	Despacho Ata de Reunião Nº 002_2026 - Comitê Supervisor (3454741)

